AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS

RESOLUÇÃO ANP Nº XX, DE XX.XX.2011 – DOU YY.XX.2011
O DIRETOR-GERAL da AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GAS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS – ANP, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria nº 162, de 16 de setembro de 2005, e tendo em vista a Resolução de Diretoria nº xx, de xx de xxxxx de 2012, que trata das Cláusulas que instituem a obrigação de destinação de recursos para Pesquisa e Desenvolvimento, constante dos Contratos para Exploração, Desenvolvimento e Produção de Petróleo e/ou Gás Natural;Considerando que, de acordo com as referidas Cláusulas, as concessionárias, cessionárias e demais empresas contratadas para Exploração, Desenvolvimento e Produção de Petróleo e/ou Gás Natural, devem realizar despesas qualificadas como pesquisa e desenvolvimento em Instituições de Pesquisa e Desenvolvimento previamente credenciadas pela ANP para este fim, segundo percentuais estabelecidos em relação à receita bruta de um determinado Campo; e 
Considerando a necessidade de orientações, da padronização dos procedimentos e do estabelecimento de critérios técnicos para o credenciamento das Instituições de Pesquisa e Desenvolvimento junto à ANP;

Resolve:

Art. 1st Fica aprovado o Regulamento Técnico ANP nº X/2011 - Regulamento Técnico para o Credenciamento das Instituições de Pesquisa e Desenvolvimento.
§ 1º Para os fins desta Resolução, denominam-se Instituições de Pesquisa e Desenvolvimento as Universidades, os Institutos de Pesquisa e Desenvolvimento Tecnológico e os Centros de Pesquisas Tecnológicas.

§ 2º Integra esta Resolução o Regulamento Técnico para o Credenciamento das Instituições de Pesquisa e Desenvolvimento e seus Anexos. 
Art. 2nd Os credenciamentos concedidos nos termos do Regulamento Técnico ANP nº 06/2005, cujos prazos venham a expirar até 30 de junho de 2012, terão sua validade prorrogada até 30 de julho de 2012.

§ 1º Os credenciamentos concedidos que venham a expirar em data posterior a 30 de junho de 2012 mantêm seus prazos de validade conforme publicação em Diário Oficial da União.

§ 2º Ficam revalidados pelo prazo de até 30 de julho de 2012 os credenciamento cuja validade tenha expirado até a data de publicação da presente Resolução.

§ 3º Aos credenciamentos vigentes, aplicam-se, no que couber, as regras estabelecidas no Regulamento Técnico ANP nº xx/2011.

Art. 3rd Para efeitos de solicitação de Renovação do Credenciamento, as Instituições de Pesquisa e Desenvolvimento credenciadas segundo o Regulamento Técnico ANP nº 06/2005, deverão cadastrar suas informações no sistema disponibilizado pela ANP, conforme estabelecido no Regulamento Técnico ANP nº xx/2011, com antecedência de até 90 (noventa) dias do término do credenciamento.
Parágrafo Único: As Instituições de Pesquisa e Desenvolvimento que não solicitarem Renovação de Credenciamento no prazo estabelecido no caput deste artigo perderão a condição de Credenciada.
Art. 4th As Instituições de Pesquisa e Desenvolvimento com processo de solicitação de credenciamento nos termos do Regulamento ANP nº 06/2005, ainda não concluídos até a data de entrada em vigor da presente Resolução, deverão proceder à nova solicitação de credenciamento, cadastrando suas informações no sistema disponibilizado pela ANP, nos termos estabelecidos nesta Resolução e Regulamento Técnico ANP nº xx/2011. 
Parágrafo Único. Os processos referentes às Instituições de Pesquisa e Desenvolvimento de que trata o caput deste artigo serão arquivados.
Art. 5th Fica definido o prazo de 18 (dezoito) meses para a vigência do Art. 4º da Resolução ANP nº 33/2005, que estabelece a autorização temporária para os concessionários contratarem Instituições de Pesquisa e Desenvolvimento que tenham recebido recursos financeiros no Plano Nacional de Ciência e Tecnologia do Setor de Petróleo e Gás - CTPETRO. 

§ 1º As Instituições de Pesquisa e Desenvolvimento de que trata o caput deste artigo deverão solicitar credenciamento nos termos do que estabelece o Regulamento Técnico ANP nº xx/2011, no prazo de até 12 (doze) meses a contar da data de publicação desta Resolução.

§ 2º A Instituição de Pesquisa e Desenvolvimento que não cumprir o prazo estabelecido no parágrafo 1º perderá o direito a condição estabelecida no caput deste Artigo.
Art. 6th Após o decurso do prazo estabelecido no caput do Artigo 4º, fica revogado o Art. 4º da Resolução ANP no 33/2005, sendo admitidos somente os recursos com Pesquisa e Desenvolvimento de projetos e programas contratados junto às Instituições de Pesquisa e Desenvolvimento Credenciadas nos termos do Regulamento Técnico ANP nº XX/2011.

Art. 7th Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, ficando revogada a Resolução nº 34/2005 e o Regulamento Técnico ANP nº 06/2005.
DIRETOR GERAL EM EXERCÍCIO


